
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N." O D ?

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N e 1 1 .2 0 0

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Advertir em 27 de março de 1997, o servidor 
BENEDITO ROSA, Registro n^ 894, Ajudante de Serviços, Nivel "3A" 
no regime da C.L.T., lotado no Setor de Varrição da Secretaria 
de Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal, por ter in
fringido o disposto na letra "e", do artigo 482, do Decreto-Lei 

5.452 de 01 de maio de 1943.

II) Advertir em 27 de março de 1997, o servidor 
VALDEMAR RAMOS VALENTINO, Registro n^ 1.739, Guarda,NÍvel "3A" , 
no regime da C.L.T., lotado no Setor de Segurança da Secreta
ria de Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal, por ter 
infringido o dis] na letra Mh M, do artigõ~^B2v^dq^ Decreto- 
Lei n2 5.452 de 01 de maio de 1943.

istre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, de março de 1997.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTÕNIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


